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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº. 10 623, de 15 de agosto de 2018

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de 
R$.311.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6242, de 14 de agosto de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2018, no valor de R$.311.000,00 (trezentos 
e onze mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal da Administração
Unidade Executora: 01 – Administração e Planejamento
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
04.122.0022.2057 1095
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 61.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02 – Secretaria Municipal de Governo
Unidade Executora: 03 – Departamento de Cerimonial e Comunicação
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
04.131.0003.2009 692
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 140.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação
Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação Infantil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
12.365.0008.2009 110
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 15.000,00
12.365.0008.2009 111
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 15.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação
Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental
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3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
12.361.0007.2009 035
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 40.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
10.301.0025.2009 657
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 40.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
agosto de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 10 624, de 15 de agosto de 2018
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de 
R$.350.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6243, de 14 de agosto de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2018, no valor de R$.350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Executora: 02 – Departamento de Esportes
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.93 Indenizações e Restituições
27.812.0019.2048 1279
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Valor R$ 350.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
a restituição para o Governo Federal até o valor acima 
mencionado.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
agosto de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 10 625, de 15 de agosto de 2018
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, no valor de 
R$.479.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6245, de 14 de agosto de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2018, no valor de R$.479.000,00 (quatrocentos 
e setenta e nove mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico
Unidade Executora: 02 – Departamento de Indústria, Comércio e Prestação 
de Serviços
Função 20 Agricultura
Sub Função 606 Extensão Rural
Programa 0015 Pé na Estrada
Atividade 2035 Manutenção das Atividades da Divisão de Desenvolvimento 
Rural
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo		  R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança
Unidade Executora: 02 – Departamento de Trânsito
Função 26 Transporte
Sub Função 782 Transporte Rodoviário
Programa 0032 Gestão de Trânsito
Projeto 1107 Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo		  R$ 216.000,00
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 R$ 51.000,00
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
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4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente		  R$ 192.000,00
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
agosto de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 10 626, de 15 de agosto de 2018
(Dispõe sobre alteração do Decreto 
nº. 10.483, de 27 de junho de 2018, 
autorizado pela Lei nº. 6.246, de 14 de 
agosto de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1°. O artigo 1º do Decreto nº 10.483 de 27 de junho de 

2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2018, no valor de R$.394.722,00 (trezentos 
e noventa e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais) 
destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 20 – Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Votuporanga
Unidade Executora: 00 – Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Votuporanga
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo		  R$ 60.150,00
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas	 R$ 21.450,00
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente		  R$ 7.122,00
Função 04 Administração
Sub Função 122 Administração Geral
Programa 0038 Solidariedade e Desenvolvimento Social
Atividade 2083 Manutenção das Atividades do FMSMV
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
3.3.50.43 Subvenções Sociais		 R$ 5.000,00
Função 10 Saúde
Sub Função 305 Vigilância Epidemiológica
Programa 0026 Promoção da Vigilância das Condições de Saúde da 
População
Atividade 2020 Parceria com as OSC’s
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 R$ 47.000,00
Função 08 Assistência Social
Sub Função 244 Assistência Comunitária
Programa 0055 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
Atividade 2131 Estruturação da Rede Socioassistencial de Proteção Social 
Básica
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente		  R$ 103.000,00
Função 08 Assistência Social
Sub Função 241 Assistência ao Idoso
Programa 0055 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
Atividade 2155 Estruturação da Rede Socioassistencial de Prot. Soc. Esp. de 
Alta Complexidade
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente		  R$ 151.000,00
Função 08 Assistência Social
Sub Função 244 Assistência Comunitária
Programa 0055 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
Atividade 2132 Estruturação da Rede Socioassistencial de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados”

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de junho de 2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
agosto de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 10 627, de 15 de agosto de 2018
(Dispõe sobre alteração do Decreto 
nº. 10.538, de 06 de agosto de 2018, 
autorizado pela Lei nº. 6247, de 14 de 
agosto de 2018)
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JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1°. Fica cancelado o Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) aberto pelo 
artigo 1º do Decreto nº 10.538, de 06 de agosto de 2018.

Art. 2°. O artigo 1º do Decreto nº 10.538 de 06 de agosto 
de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2018, no valor de R$.383.500,00 (trezentos e 
oitenta e três mil e quinhentos reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras
Função 15 Urbanismo
Sub Função 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa 0023 Infraestrutura para Todos
Projeto 1088 Reforma e Modernização do Complexo Esportivo CSU – Centro 
Social Urbano
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações		 R$ 250.000,00
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras
Função 16 Habitação
Sub Função 482 Habitação Urbana
Programa 0023 Infraestrutura para Todos
Projeto 1020 Construção de Conjuntos Habitacionais
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações		 R$ 45.000,00
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Unidade Executora: 03 – Departamento de Turismo
Função 23 Comércio e Serviços
Sub Função 695 Turismo
Programa 0012 Implantação e manutenção das ações em turismo receptivo 
no município
Atividade 2031 Desenvolvimento das Atividades programadas no Turismo
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.93 Indenizações e Restituições		  R$ 55.000,00
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub Função 244 Assistência Comunitária
Programa 0055 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social
Atividade 2131 Estruturação da Rede Socioassistencial de Proteção Social 
Básica
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis	 - Pessoal Civil	 R$ 33.500,00
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados”

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de agosto de 2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
agosto de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 10 628, de 15 de agosto de 2018
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de 
R$.450.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6248, de 14 de agosto de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2018, no valor de R$.450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
10.305.0026.2065 777
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Valor R$ 120.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
10.302.0029.2070 926
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Valor R$ 330.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº 10.458 de 14 de junho 
de 2018.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
agosto de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.
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Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 10 629, de 15 de agosto de 2018
(Dispõe sobre revogação dos Decretos nº. 
10.374, de 08 de maio de 2018; nº 10.413 
de 23 de maio de 2018; e nº 10.481 de 27 
de junho de 2018, autorizado pela Lei nº. 
6.249, de 14 de agosto de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1°. Ficam revogados os decretos:
I - Decreto nº 10.374 de 08 de maio de 2018
II - Decreto nº 10.413 de 23 de maio de 2018
III - Decreto nº 10.481 de 27 de junho de 2018
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 

agosto de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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